
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREZADOS PRESIDENTES 

 

A Confederação Brasileira de Ginástica (CBG), vem por meio desta, divulgar informações 

complementares para as aplicações dos exames, referente aos Cursos Nacionais de Arbitragem 

para as modalidades de Ginástica Acrobática (GAC), Ginástica Aeróbica (GAE) e Ginástica de 

Trampolim (GTR), conforme exposto a seguir: 

 

 
 

GINÁSTICA ACROBÁTICA  

 

 

Data:  14 de maio de 2022  

 

Local das Provas:   Faculdade Estácio de Santo André 

 

Endereço:  Rua: Delfim Moreira, 40 – Centro – CEP: 09015-070 – Santo André / SP 

 

Horário:          Prova Teórica:10h às 12h 

           Prova Prática: 14h30min às 17h30min 

 

 

GINÁSTICA AERÓBICA  

 

 

Data:    14 de maio de 2022  

 

Local das Provas:   Faculdade Estácio de Santo André 

 

Endereço:  Rua: Delfim Moreira, 40 – Centro – CEP: 09015-070 – Santo André / SP 

 

Horário:          Prova Teórica:10h às 12h 

           Prova Prática: 14h30min às 17h30min 

 

 

 

CIRCULAR PRESIDENTES 

CP N.º 045/2022 - DATA: 05/05/2022 

 

ASSUNTO:  CURSOS NACIONAIS DE 

ARBITRAGEM CICLO 2022-2024 

GAC / GAE / GTR   

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 



 

 

 

 

 

GINÁSTICA DE TRAMPOLIM 

 

Data:   14 de maio de 2022 

Local das Provas:   Faculdade Estácio de Santo André 

 

Endereço:  Rua: Delfim Moreira, 40 – Centro – CEP: 09015-070 – Santo André / SP 

 

Horário:   Prova Teórica:10h às 12h 

   Prova Prática: 14h30min às 17h30min 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  

 

1. Os candidatos deverão apresentar-se no local da realização das provas, 01 (uma) hora de 

antecedência, portanto documento original de identificação com foto recente.  

 

2. Os candidatos deverão portar seus materiais de uso individual para realização das provas 

tais como caneta esferográfica de material transparente azul ou preta; lápis e borracha. 

 

3. Para os candidatos o exame prático será permitido o uso da Tabela de Dificuldade. 

 

4. É proibido caneta de material não transparente, réguas, corretivos, livros, manuais, 

impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: wearable tech, 

máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, 

smartphones, tablets, ipods, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, relógio, fones de 

ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos. 

 

 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e elevada consideração. 

 

  

Atenciosamente, 

 

 

                                                   Maria Luciene Cacho Resende 

Presidente 


